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1ª CONVOCAÇÃO DO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 

010/2022/MA 

 
 

O INVISA - INSTITUTO VIDA E SAÚDE, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o nº 

05.997.585.0001/80, torna público a 1ª Convocação do Processo Seletivo Simplificado nº 0010/2022/MA 

objetivando CONTRATAÇÃO IMEDIATA DE PROFISSIONAIS DE NÍVEL SUPERIOR E FORMAÇÃO 

DE CADASTRO RESERVA, sob o regime da Consolidação das Leis do Trabalho (CLT) e obedecendo as 

condições estabelecidas neste Edital, para atuação no CENTRO DE REFERÊNCIA ESPECIALIZADO DE 

ATENÇÃO INTEGRAL À SAUDE DA PESSOA IDOSA – CREAISPI sob gestão do INVISA INSTITUTO 

VIDA E SAÚDE em parceria com a Secretaria de Estado da Saúde, obedecendo as condições estabelecidas 

no edital de abertura. 

 

 CENTRO DE REFERÊNCIA ESPECIALIZADO DE ATENÇÃO INTEGRAL À SAUDE DA PESSOA 
IDOSA – CREAISPI 

 

    

ASSISTENTE SOCIAL - 30H/SEM 

Classificação Inscrição Candidato Pontuação 

1º 1944 MARLEN NUBIA MACHADO TEIXEIRA  80.00 

2º 1210 RONNY BATISTA DE SOUSA 75.00 

3º 6054 MARIANA VERAS FRANÇA 70.00 

4º 2153 MARIA DA GRAçA ARAúJO BARROS 68.00 

5º 204 EULÁLIA CAMPOS PIMENTA DO NASCIMENTO  68.00 

6º 2573 GIZELDA QUEIROZ FEITOSA 68.00 

7º 2128 SUEYNE TALISSE OLIVEIRA MACHADO 68.00 

8º 2302 MICHELLE KARINE OLIVEIRA SILVA 68.00 

9º 3867 SAMMY RAYANA LINDOSO SANTOS 68.00 

10º 4780 SUSANA KARLA LIMA SANTOS DA COSTA  68.00 

11º 21 MAYARA AMARAL DE OLIVEIRA SEGTOWYCK 68.00 

    

    

AGENTE DE PORTARIA - 44H/SEM 

Classificação Inscrição Candidato Pontuação 

1º 5883 JULIO CESAR GUEDES 95.00 

2º 2792 LICIA REGINA DINIZ MOTA AZEVEDO 90.00 

3º 3440 TARCISIO ARAUJO RODRIGUES 90.00 

4º 4988 JOERSON PAULO CARDOSO MARTINS 80.00 

5º 3937 JOSE  ARCANGELO ASSUNÇÃO FILHO 75.00 

6º 4703 EWERSON DA SILVA SOUSA JUNIOR 65.00 
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7º 852 CREMILSON ALVARES DOS SANTOS 65.00 

8º 795 CARLOS HENRIQUE ANCHIETA SOARES  65.00 

9º 3370 RITA MARIA TEIXEIRA BARROS 65.00 

10º 637 JOAO BATISTA PINTO PENHA 65.00 

11º 3559 REDSON PASSOS RAMOS 65.00 

12º 3529 ALLAN SANTOS DE ALMEIDA 60.00 

13º 4581 EDMILSON CUNHA LINDOSO 60.00 

14º 4346 WANDERSON GOMEZ SOUSA 60.00 

15º 892 KLEYLSONN ALVARES DOS SANTOS  60.00 

16º 4593 TARCISIO ANTONIO MARTINS COELHO 60.00 

17º 3727 LAURA CARVALHO MATOS  60.00 

    

    

AUXILIAR ADMINISTRATIVO - 44H/SEM 

Classificação Inscrição Candidato Pontuação 

1º 6215 KÉSIA CARVALHO PEREIRA 100.00 

2º 12 MARLICY BARROS DE MACEDO 100.00 

3º 605 KLENYA FABIANA FERREIRA  100.00 

4º 4026 ORNIL ARAUJO CORTEZ NETO 100.00 

5º 1087 JOSE EUCLIDES SANTOS SOARES 100.00 

6º 1030 ROSSEANE FERREIRA DOS SANTOS CARVALHO 100.00 

7º 148 ARTHUR ALVES ARAUJO 100.00 

8º 2231 ALCENILDE REGINA BRITO GOUVEIA SILVA 95.00 

9º 5058 PATRICIA BIANCA LOBATO FIGUEREIDO 95.00 

10º 6181 LUCIMEIRE CUTRIM CORDEIRO 90.00 

11º 3772 BRUNO MACIEL RIBEIRO TEIXEIRA 90.00 

12º 3682 CLEYVAN TRINDADE RODRIGUES  90.00 

13º 5342 HAROLDO FERREIRA SOUSA 85.00 

14º 8 JANDEWALDO DA SILVA MOTTA 85.00 

15º 4630 MARCOS ANDRé PINHEIRO ARAUJO 85.00 

16º 4910 IRLAYNE CHRISTINE ALVES DA SILVA 85.00 

17º 1363 LUIZA FERNANDA DE OLIVEIRA RABELO 85.00 

18º 2412 KATIUSCIA MAIA RODRIGUES 80.00 

    

    

AOSG - NUTRIÇÃO - 44H/SEM 

Classificação Inscrição Candidato Pontuação 

1º 4864 MARIA DO CARMO MAGALHãES RIBEIRO 100.00 

2º 5914 SAMIRA CRISTINA AVELAR GUEDES 95.00 

3º 2529 ORLEANS GONÇALVES DE BARROS  70.00 

4º 4963 LURDIVAN GONçALVES MORAES 55.00 

5º 6189 MARILENE MESSIAS FEITOSA DOS SANTOS 55.00 

6º 557 LAURECI SOUZA CASTRO 50.00 

7º 779 FRANCINEIDE VELOSO FERNANDES 50.00 

    

    

    

AOSG - ROUPARIA - 44H/SEM 

Classificação Inscrição Candidato Pontuação 



1º 2924 ANA CAROLINE DOURADO INACIO 90.00 

2º 5975 HENRIQUE SILVA DE MENEZES JUNIOR 75.00 

3º 5254  GISLANNE  DE  LACERDA  BATISTA  65.00 

4º 5360 LUIS CARLOS SANTOS DOS SANTOS 60.00 

5º 5300 MARIA CREUSA SEQUINS PINHEIRO 55.00 

6º 3408 MARGARETH SILVA ROCHA 50.00 

7º 1488 MARIA IRANILDE SILVA  50.00 

    

    

EDUCADOR FÍSICO - 30H/SEM 

Classificação Inscrição Candidato Pontuação 

1º 3366 MARIA DO SOCORRO VIANA REGO  80.00 

2º 6016 ANDERSON SEABRA DA PAIXãO 68.00 

3º 632 ANTONIO GILSON DE SOUSA SILVA 68.00 

4º 6087 LUCIANO DE OLIVEIRA SERRA 60.00 

5º 1647 ANDERSON DOS SANTOS CANTANHEDE 58.00 

6º 5314 FERNANDA CRISTINA NOGUEIRA FIGUEIREDO 55.00 

7º 5739 VALéRIA PAULA  MENDONçA 55.00 

    

    

ENFERMEIRO - 30H/SEM 

Classificação Inscrição Candidato Pontuação 

1º 1798 CIDIANNA EMANUELLY MELO DO NASCIMENTO 100.00 

2º 3859 MARCELO SANTOS SILVA SANTOS 88.00 

3º 5656 NADIA REGINA SODRE LISBOA 80.00 

4º 93 MARCIA CRISTINA AGUIAR MENDES MACHADO  80.00 

5º 4486 JEANE FIGUEIREDO 80.00 

6º 1012 MARYANGELA GODINHO PEREIRA BENA 80.00 

7º 948 LUCIANA GOMES FERREIRA LINDOSO 80.00 

8º 2355 JOSEANNA GOMES LIMA 75.00 

9º 5861 RAIMUNDO JOSÉ CARVALHO DOS SANTOS 72.00 

10º 4097 MEIRE LUCY ARAúJO FARIAS 70.00 

11º 1420 LIVIA PESTANA ARAUJO 70.00 

12º 1124 VERA NILCE FERREIRA GUTERRES  70.00 

    

    

FISIOTERAPEUTA - 30H/SEM 

Classificação Inscrição Candidato Pontuação 

1º 479 ANDRE AUGUSTO MARTINS MENDES 80.00 

2º 2068 CáTIA PINTO CARVALHO 75.00 

3º 2521 ALANILDES SILVA BENA  75.00 

4º 3785 SILVANA DE FREITAS FARIA SILVA 68.00 

5º 1476 LIANA CRISTINA MARTINS FREIRE 68.00 

6º 3509 FABIENE COSTA DA SILVA 68.00 

7º 3362 CYLLENE DE LIMA BARROS 68.00 

8º 1685 DARLY PAIXãO BORGES DA SILVA 68.00 

9º 3741 DENISE MARIA FERREIRA DE AMORIM  68.00 

10º 3463 ANA KARINNE MORAIS CARDOSO 68.00 

    



    

    

FONOAUDIÓLOGO - 30H/SEM 

Classificação Inscrição Candidato Pontuação 

1º 2757 MARTHA BETANIA GOMES SAMINESES 68.00 

2º 2673 LUIS PHILLIP ALVES COSTA  68.00 

3º 582 LARISSA MENEZES TRINTA VERAS 68.00 

4º 4992 LUAN MENDONÇA 68.00 

5º 3115 ANA TEREZA PRAZERES RIBEIRO 60.00 

6º 76 MáRCIA AGUIAR DA ROCHA COSTA 55.00 

    

    

MAQUEIRO - APOIO AOSG - 44H/SEM 

Classificação Inscrição Candidato Pontuação 

1º 5957 SIDNEY MACEDO MORAES 85.00 

2º 4978 BENTO SOUSA FILHO  55.00 

3º 4495 THIAGO AROUCHA SILVA 55.00 

4º 4178 FRANCISCO RAMON PEREIRA MENDONçA 55.00 

5º 5256 ISAIAS CAIRES BARBOSA  50.00 

6º 4232 LUCAS ANTONIO MEIRELES NASCIMENTO 50.00 

    

    

MOTORISTA - CARRO DE APOIO - 44H/SEM 

Classificação Inscrição Candidato Pontuação 

1º 338 FLAVIO FONSECA BORGES 100.00 

2º 1932 MIGUEL ARCANJO DE MACEDO NETO 90.00 

3º 876 SERGIO JUNIOR FERREIRA  90.00 

4º 4871 ADERALDO SILVA FERREIRA 85.00 

5º 3058 ELISMAR BAETA NASCIMENTO 85.00 

6º 3612 FRANCISCO BARROS DA COSTA 85.00 

    

    

NUTRICIONISTA - 30H/SEM 

Classificação Inscrição Candidato Pontuação 

1º 382 RENATA MARTINS BORGES 68.00 

2º 2482 CAROLLINE RAMOS DE ABREU 68.00 

3º 1096 MACELLI KAROLLINI ABREU COSTA DA ROCHA 68.00 

4º 2228 ANA KALYNA BEZERRA CALVET 68.00 

5º 3933 MARíLIA DANYELLE SILVA ARAúJO  63.00 

6º 2598 GILVAN CAMPOS SAMPAIO 63.00 

    

    

    

TELEFONISTA (OPERADOR DE CALL CENTER) - 36H/SEM 

Classificação Inscrição Candidato Pontuação 

1º 2443 MARIA DE ASSUNçãO MAGALHãES RIBEIRO 100.00 

2º 787 MARLENE SANTOS MACHADO 95.00 

3º 5476 IVANILDE DA SILVA DA MATA 75.00 

4º 3331 GLORIA REGINA SANTOS 70.00 



5º 60 ADRIANO RODRIGUES RAMOS DOS SANTOS 70.00 

    

PROFESSOR DE DANÇA - 40H/SEM 

Classificação Inscrição Candidato Pontuação 

1º 1622 ADRIANA AMORIM ALVES 43.00 

2º 2691 LETICIA MARIA OLIVEIRA MATOS  25.00 

3º 2339 ARLISON PINHEIRO PIMENTA  15.00 

    

    

PSICÓLOGO - 30H/SEM 

Classificação Inscrição Candidato Pontuação 

1º 5346 CRISTINA MARIA DA SILVA MELO 75.00 

2º 2662 CRISTINA SPINATTO SCHERESCHEWSKY 68.00 

3º 3477 FáBIO ALBERTO OLIVEIRA NóBREGA 68.00 

4º 4414 JAQUELINE SILVA VILAR VEIGA 68.00 

5º 6226 FABíOLA VELOSO DA FONSECA MEDEIROS 68.00 

6º 3169 SANNA BRANDES CALDAS 68.00 

7º 537 FáBIO DE JESUS COSTA 68.00 

8º 357 FERNANDA DE SOUSA ALVES DA SILVA  68.00 

    

    

PSICOPEDAGOGO - 30H/SEM 

Classificação Inscrição Candidato Pontuação 

1º 3489 BRUNA MARTINS COSTA 58.00 

2º 3898 FERNANDO FRAZãO PEREIRA 53.00 

3º 1315 DAIANY ARAUJO DE ANDRADE 48.00 

4º 3848 MÁRCIA ROSANA BRITO 43.00 

5º 6083 NILA RAIANE DE SOUSA ARAúJO 38.00 

    

    

RECEPCIONISTA - 44H/SEM 

Classificação Inscrição Candidato Pontuação 

1º 4812 MARIA DE LOURDES GOULART FERREIRA 90.00 

2º 2748 NAYLANDIA DA COSTA SOARES 80.00 

3º 2085 CARLOS OLIVEIRA SANTOS JUNIOR 75.00 

4º 96 EUZéLIA COSTA 75.00 

5º 5 ERILENE ROSA DUARTE  75.00 

6º 4752 SHIRLIA NAIARA PEREIRA CARDOSO  70.00 

7º 4664 MARIA DA CONCEICAO WOLFF MESQUITA  70.00 

8º 1455 RAUL CARLOS DE SOUSA ALVES 70.00 

    

    

TÉCNICO DE ENFERMAGEM - 30H/SEM 

Classificação Inscrição Candidato Pontuação 

1º 1393 ROZANA DE SOUSA DOS SANTOS 100.00 

2º 370 EDINALVA FERREIRA DA SILVA 95.00 

3º 6124 VALDEANE DIAS SANTOS 95.00 

4º 2345 JACIANE DA SILVA MENDES 95.00 

5º 5419 JEANE DEBRET MOREIRA MACHADO 90.00 



6º 5826 CARLA JANAíNA SILVA MARTINS 90.00 

7º 450 MARINALDO CORRêA DOS SANTOS 90.00 

8º 2669 PAULA JANAíNA SOUZA MOURãO 90.00 

9º 5283 MARIA IVONETE DA SILVA SANTOS  90.00 

10º 5497 CONCEIçãO DE MARIA COSTA WOLFF 90.00 

11º 4856 GISELE MARIA SILVA FERREIRA DUARTE 90.00 

    

    

TÉCNICO DE SEGURANÇA DO TRABALHO - 40H/SEM 

Classificação Inscrição Candidato Pontuação 

1º 4940 JOADILSON CAMPOS PAURA 70.00 

2º 1389 KALIANE PEREIRA DINIZ 60.00 

    

    

TÉCNICO EM INFORMÁTICA - 44H/SEM 

Classificação Inscrição Candidato Pontuação 

1º 1328 GILMARQUES DE JESUS MEIRELES ALVES 75.00 

2º 5238 PAULO HENRIQUE OLIVEIRA COELHO 75.00 

    

 
 
 

Os candidatos convocados descritos no item 1 deste edital, deverão comparecer no local descrito abaixo, 
portanto documentação comprobatória de avaliação de títulos (conforme quadro de critérios para pontuação, do 
Edital de Abertura). 

 
 
O Edital de Convocação não dá ao candidato garantia de contratação, consiste apenas em uma etapa para 

comprovação de títulos e desempates, a contratação ocorrerá mediante quadro de Vagas publicadas no Edital de 
abertura do Processo Seletivo Simplificado 010/2022, de acordo com os candidatos classificados após esta etapa, 
mediante necessidade do Instituto Vida e Saúde. 
 
 

 
ESCRITÓRIO INVISA – INSTITUTO VIDA E SAÚDE - SÃO LUIS MA - R. dos Guriatans, 359 - Jardim Renascença, São 

Luís - MA, 65075-460 
 

Dia 19 de março de 2022  das 08:00 às 13:00 horas  
 

 
1. Documentos para comprovação conforme edital: 

 
1.1. Na primeira etapa os candidatos serão avaliados de acordo com o quadro de pontuação abaixo: 

 

 

a) Para os cargos que exijam formação em nível superior: 

 

Critério I 
Pontuação por ano 

de experiência 

Quantidade 

Máxima de 

Comprovações 

Pontuação 

Máxima 

Tempo de exercício na atividade 

profissional, função/cargo a que concorre 

em atuação no Setor Público 
05 pontos por ano Até 05 anos 25 pontos 

Tempo de exercício na atividade 05 pontos por ano Até 05 anos 25 pontos  



profissional, função/cargo a que concorre 

em atuação no Setor Privado 

TOTAL MÁXIMO 50 pontos 

 

Critério II 
Pontuação por 

título 

Quantidade 

Máxima de 

Comprovações 

Pontuação 

Máxima 

Doutorados  20 pontos 1 título 20 

Mestrados  12 pontos 1 título 12 

Especializações  8 pontos 1 título 8 

Cursos compatíveis com a função requerida  5 pontos Até 02 títulos 10 

TOTAL MÁXIMO 50 ontos  

 

b)     Para os cargos que exijam formação em nível médio/técnico: 
 

Critério I 
Pontuação por 

ano de experiência 

Quantidade 

Máxima de 

Comprovações 

Pontuação 

Máxima 

Tempo de exercício na atividade 

profissional, função/cargo a que concorre 

em atuação no Setor Público 
05 pontos por ano Até 05 anos 25 pontos 

Tempo de exercício na atividade 

profissional, função/cargo a que concorre 

em atuação no Setor Privado 
05 pontos por ano Até 05 anos 25 pontos 

TOTAL MÁXIMO 50 

 

Critério II 
Pontuação por 

título 

Quantidade 

Máxima de 

Comprovações 

Pontuação 

Máxima 

Escolaridade superior a exigida para o 

cargo  
10 pontos 01 título 10 

Cursos de aperfeiçoamento na área de 

atuação do cargo pretendido 
10 pontos Até 03 títulos 30 

Cursos de informática 5 pontos Até 02 títulos 10 

TOTAL MÁXIMO 50 

 

Todos as cópias dos documentos devem ser apresentadas juntamente com as suas respectivas vias originais para conferência e validação. 

 

As comprovações de experiências dar-se-ão conforme item 3.7 do edital de abertura do Processo 

seletivo, sendo ele:  

 

3.7 Da comprovação de experiências:  

 

3.7.1. Para efeito de comprovação da experiência profissional só serão aceitos os seguintes documentos 

oficiais:  

 

a) No setor público:  
- Apostila de Posse no cargo;  

- Portaria que define a função; 

- Atos publicados no Diário Oficial (nomeação/exoneração);  

- Ficha funcional ou declaração autenticada pelo departamento de gestão de pessoas/RH do órgão público;  

 

b) Na iniciativa privada: 

- Carteira de trabalho ou Contrato Social. 



 
 
 
 
 
 

 
1.2. Todos documentos devem ser entregues legíveis. 

   1.3.  Anexo I referente a LGPD (Lei Geral de Proteção de Dados) deve ser entregue preenchido juntamente    com 
os documentos comprovatórios. 

 
 

 
2. DESCLASSIFICAÇÃO 

 
2.1. Etapa classificatória/eliminatória; 
2.2. Os candidatos convocados descritos no item 1 deste edital, que não comparecerem no dia 19 de 

março de 2022 até 13:00 horas para entregar os documentos de comprovação dos itens cadastrados 
neste processo seletivo no ato da inscrição, conforme quadro acima, estarão imediatamente 
desclassificados; 

2.3. Os candidatos convocados que não comprovarem com documentação legível, com os itens 
cadastrados no momento da inscrição no site do INVISA, estarão imediatamente desclassificados. 

 
 

Maranhão, 18 de março de 2022. 
 

 
 

 
 

Bruno Soares Ripardo 
Diretor Geral 

INVISA – Instituto Vida e Saúde 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 
 

ANEXO I 
 

TERMO DE CONSENTIMENTO PARA COLHEITA E ARQUIVAMENTO DE DADOS PESSOAIS 
LEI GERAL DE PROTEÇÃO DE DADOS PESSOAIS – LGPD 

AUTORIZO a colheita e armazenamento dos meus dados pessoais e documentos elencados no anexo I do Edital 
referente ao Processo Simplificado de seleção de candidatos junto a este instituto, nos termos dos artigos 
7° e 11 da Lei n° 13.709/2018. 

Neste ato fico ciente que:  

DA FINALIDADE DO TRATAMENTO DOS DADOS: A colheita dos dados mencionados no anexo I são 
necessárias para identificação do candidato participante do Processo Seletivo, bem como, verificação prévia de 
preenchimento dos requisitos necessários para assunção de possível vaga. 

DOS DIREITOS DO TITULAR  

O(A) Titular tem direito a obter em relação aos dados por ele fornecidos, a qualquer momento, e mediante 
requisição:  

a) Confirmação da existência de tratamento;  
b) Acesso aos dados; 
c) Correção de dados incompletos, inexatos ou desatualizados;  
d) Anonimização, bloqueio ou eliminação de dados desnecessários, excessivos ou tratados em 
desconformidade com o disposto na Lei nº 13.709, de 2018;  
e) Eliminação dos dados pessoais tratados com o consentimento do(a) Titular, exceto nas hipóteses previstas 
no art. 16 da Lei nº 13.709, de 2018;  
f) Informação sobre a possibilidade de não fornecer consentimento e sobre as consequências da negativa;  
g) Revogação do consentimento, nos termos do § 5º do art. 8º da Lei nº 13.709, de 2018.  

RESPONSABILIDADE PELA SEGURANÇA DOS DADOS 

O Instituto se responsabiliza por manter medidas de segurança, técnicas e administrativas suficientes a proteger 
os dados pessoais do Titular e à Autoridade Nacional de Proteção de Dados (ANPD), comunicando ao Titular, 
caso ocorra algum incidente de segurança que possa acarretar risco ou dano relevante, conforme artigo 
48 da Lei n° 13.709/2020. 

TÉRMINO DO TRATAMENTO DOS DADOS 

À Controladora, é permitido manter e utilizar os dados pessoais do Titular durante todo o período necessário 
junto ao Processo Seletivo para as finalidades relacionadas nesse termo e ainda após o término deste para 
eventual cadastro reserva ou cumprimento de obrigação legal, impostas por órgãos de fiscalização, nos termos 
do artigo 16 da Lei n° 13.709/2018, quais são autorizadas por tempo indeterminado pelo Titular, salvo se houver 
expressa revogação desta autorização que poderá ser formulada a qualquer tempo.  

DIREITO DE REVOGAÇÃO DO CONSENTIMENTO 

O Titular poderá revogar seu consentimento, a qualquer tempo, por e-mail ou por carta escrita, conforme o artigo 
8°, § 5°, da Lei n° 13.709/2020.  

                                                                                             ______/____________________/_2022___.           

 Assinatura candidato(a) __________________________________ 

 
 


